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PROPOSITURA:- PROJETO DE LEI Nº. 015/96 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996.





ASSUNTO:- “ALTERA O TEXTO DO ARTIGO 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 1882, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996, (DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICA), QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO  NA FORMA QUE ESPECIFICA”.








( AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL )








	Examinando o presente Projeto de Lei, bem como o Parecer da Assessoria Técnica Legislativa e Jurídica desta Casa de Leis, constatamos que sob o enfoque redacional o mesmo encontra-se regimentalmente apto para a deliberação dos nobres Edis.














				  Cordeirópolis, Sala das Comissões, aos 19 de Dezembro de 1996.
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